
EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO DA TERCEIRA RELATORIA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS (TCE/TO). 
 
 
Processo nº 3178/2022 
Assunto: Representação interna, em Face da Tomada de Preços - Edital nº 
6/2022 do Município de Sampaio/TO que tem como objeto a contratação de 
empresa para Construção de Campo de Futebol Society - exercício 2022 
Origem: Prefeitura Municipal de Sampaio 
Responsável: Armindo Cayres de Almeida  
Distribuição : 3ª Relatoria 
 
 

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA devidamente qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em resposta ao chamamento no despacho nº 952/2022-RELT3.  

  
Em análise preliminar de acompanhamento, a Unidade Técnica 

apontou as seguintes impropriedades: 
 

1.1- O projeto básico apresentado se mostra incompleto, na medida em que 
não foram juntados todos os documentos exigidos pela Orientação Técnica -
Projeto Básico (OT - IBR 001/2006), contrariando o disposto no artigo 6º, inciso 
IX da Lei nº 8.666/93, quais sejam: levantamento topográfico, sondagem, 
projetos arquitetônico, terraplenagem, fundações, estrutural, instalações 
elétricas, paisagismo, orçamento, cronograma, na forma especificada no item 
7.5 - Quadro 1 da Análise Preliminar. 
 

Quanto ao apontamento em questão, segue em anexo 
apresentação dos documentos necessários para sanar as impropriedades.  

  
No que se refere ao envio de informações SICAP, esclarece-se 

que este foi realizado, conforme print de tela abaixo: 
 

 
 
 



 
 

Portanto, diante da apresentação comprobatória dos documentos 
anexados, requer-se que sejam consideradas sanadas as impropriedades 
apontadas.  

 
Termos em que,  
 
Pede e espera deferimento. 
 
Sampaio/TO, data do protocolo. 

 
 

 
 

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA  
Gestor  

 
  
 

 


